
    Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022

 

LEI Nº 9.288, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022.
 

Estabelece as diretrizes para o desenvolvimento da
Agricultura Urbana e Periurbana (AUP) no
Município de Joinville e estabelece outras
providências.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para o desenvolvimento da Agricultura
Urbana e Periurbana (AUP), voltadas à promoção da segurança alimentar e nutricional, saúde,
educação, proteção, recuperação e mitigação ambiental e, da melhoria da renda e qualidade de vida
da população a que se destina.

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei consideram-se:

I - Agricultor(a) Urbano(a), e/ou Periurbano(a) - aquele(a) que pratica a
agricultura urbana e/ou periurbana;

II - VETADO;

III - Área Periurbana - regiões próximas ao limite do perímetro urbano;

IV- Área Urbana - regiões não classificadas como Área Periurbana.

 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, entende-se por agricultura urbana e periurbana as
atividades relacionadas no Anexo VI - "Requisitos Urbanísticos para Uso e Ocupação do Solo" -
Quadro de Usos Admitidos - parte integrante da Lei Complementar n0 470, de 09 de janeiro de
2017, ou outra Lei Complementar que venha a substituí-la.

1 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



 

Art. 4º As atividades de agricultura urbana e periurbana deverão priorizar:

I - a utilização dos recursos humanos, materiais, produtos e serviços locais;

II - a não utilização de agrotóxicos, adubos químicos convencionais solúveis,
hormônios, sementes transgênicas, irradiações ou qualquer tipo de aditivos químicos não permitidos
no processo produtivo da agricultura orgânica e/ou de base agroecológica.

 

Art. 5º Quando destinados à comercialização ou troca de excedentes produtivos,
os alimentos, as criações e seus subprodutos deverão ser mantidos e preparados em ambientes
devidamente cadastrados e licenciados pelo órgão municipal competente.

 

Art. 6º O desenvolvimento da Agricultura Urbana e Periurbana (AUP) tem por
objetivo:

I - ampliar as condições de acesso à alimentação e aumentar a disponibilidade de
alimentos para o autoconsumo, trocas ou vendas do excedente em circuitos de cadeias curtas, ao
mesmo tempo ampliando e fortalecendo as relações econômico-sociais urbana-periurbana-rural;

II - propiciar alternativas para atividades ocupacional, terapêutica, recreativa e de
lazer;

III - fomentar a meliponicultura, o uso da homeopatia vegetal/animal, a produção
de plantas fitoterápicas e plantas alimentícias não convencionais (PANCs), a floricultura, as matérias
vegetais para artesanato, os sistemas agroflorestais e a produção de mudas e sementes de espécies
nativas e/ou exóticas;

IV - fomentar o trabalho familiar, comunitário, cooperativo, associativo e de
empreendimentos de autogestão que compõem o setor da economia popular solidária e
colaborativa;

V - fomentar a Educação Ambiental voltada às boas práticas agrícolas e de
conservação do solo, à utilização racional e sustentável dos recursos sociais renováveis e não
renováveis, à não geração de resíduos e à substituição dos combustíveis fósseis por fontes de
energia alternativas;

VI - pomentar a agroecologia e a produção de alimentos orgânicos e/ou de base
agroecológica;

VII - promover o desenvolvimento do Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do Município de Joinville;

VIII - promover o uso de imóveis públicos e privados priorizando a utilização de
espaços ociosos e a recuperação de áreas degradadas por más práticas ou por infrações ambientais;

IX -  VETADO;

X - estimular e apoiar a criação e funcionamento das cozinhas e das creches
comunitárias, baseadas na adesão voluntária, para o fornecimento de ao menos uma refeição diária
para as pessoas em situação de risco alimentar/nutricional, com a utilização prioritária de produtos
oriundos das hortas comunitárias, conforme lei em vigor.

XI - contribuir com a ordenação do pleno desenvolvimento das funções sociais da
cidade e da propriedade urbana;
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Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos estabelecidos neste artigo, o
Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com organizações da sociedade civil.

 

Art. 7º A Agricultura Urbana e Periurbana (AUP) poderá ser desenvolvida
mediante cooperação com entidades educacionais, com entes da União, do Estado e do Município,
de acordo com suas autonomias e competências, tendo em vista o desenvolvimento sustentável e do
bem-estar.

Parágrafo único. Para alcançar os objetivos previstos nesta Lei, o Poder Executivo
poderá firmar parcerias e convênios com a União e o Estado, bem como com entidades privadas
nacionais e estrangeiras.

 

Art. 8º Para a consecução dos objetivos de que trata o art. 6º desta Lei, deverão
ser observadas as seguintes finalidades:

I - estímulo de práticas de cultivo e beneficiamento que previnam e controlem a
poluição e a erosão, que protejam a flora, fauna e paisagem natural e cuja referência seja a
produção agroecológica;

II - estímulo de práticas que evitem, minimizem, reutilizem, reciclem, tratem e
disponham adequadamente os resíduos poluentes, perigosos ou nocivos ao meio ambiente, à saúde
humana e ao bem-estar público;

III - incentivo às cessões de uso de imóveis públicos e utilização de imóveis
particulares para o desenvolvimento de programas e ações comunitárias de agricultura urbana;

IV - elaboração de projetos de produção agrícola em áreas urbanas, com ações de
orientação técnica, sanitária e legal e com previsão de mecanismos de acompanhamento e avaliação;

V - promoção de formas e instrumentos de agregação de valor aos produtos.

 

Art. 9º A utilização de imóvel para a Agricultura Urbana e Periurbana (AUP)
será considerada indutora da função social da propriedade, em conformidade com o art. 186 da
Constituição Federal, sem prejuízo da aplicação de outros instrumentos definidos pelo Município.

 

Art. 10. São beneficiários prioritários do desenvolvimento das atividades de
Agricultura Urbana e Periurbana(AUP):

I - as pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional mapeadas pelo
Executivo Municipal via Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), Sistema de Vigilância Alimentar e
Nutricional (SISVAN) e estratégia e-SUS de Atenção Básica (e-SUS AB);

II - as pessoas ou grupos em situação de vulnerabilidade social e de insegurança
alimentar e nutricional,

III - os usuários de políticas de assistência social e de saúde;

IV - a comunidade escolar;

V - os artesãos, quilombolas, indígenas, as associações de catadores, associações
de idosos; os projetos comunitários de agricultura urbana reconhecidos pelos Municípios.
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VI - as comunidades terapêuticas.

 

Art. 11. O desenvolvimento da Agricultura Urbana e Periurbana (AUP)
contemplará programas, projetos e ações que poderão compor os planos plurianuais das secretarias
do município e órgãos da administração indireta de áreas afins.

 

Art. 12. VETADO.

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 33/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Henrique Deckmann.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014782382 e o
código CRC 43C4B805.

DECRETO Nº 51.130, de 27 de outubro de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 33, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008:
 

EXONERA, com base na decisão monocrática do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e de seu
trânsito em julgado, no Hospital Municipal São José:

 

- Lucia de Matos Godinho, matrícula 66.933, do cargo de Agente de Limpeza e
Desinfecção, a partir de 25 de outubro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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https://leismunicipais.com.br/a1/sc/j/joinville/lei-complementar/2008/26/266/lei-complementar-n-266-2008-dispoe-sobre-o-regime-juridico-dos-servidores-publicos-do-municipio-de-joinville-das-autarquias-e-das-fundacoes-publicas-municipais


 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014775587 e o
código CRC 4CB24333.

DECRETO Nº 51.131, de 27 de outubro de 2022.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de Outubro de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

-  Ellen Virginia Martins Souza Casagrande, no cargo de  Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014775713 e o
código CRC 0C9C0383.

DECRETO Nº 51.136, de 27 de outubro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Simone Pereira Cardoso, matrícula 57.301, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014783269 e o
código CRC 9CCF2277.
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DECRETO Nº 51.135, de 27 de outubro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tânia Gonçalves Pereira Matias, matrícula 57.302, para o cargo de Professor 1-
5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014783237 e o
código CRC 6F9193BE.

DECRETO Nº 51.134, de 27 de outubro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de novembro de 2023, na Secretaria de Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Pastouriza da Silva Cunha, matrícula 57.300, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781206 e o
código CRC 3D38418A.

DECRETO Nº 51.133, de 27 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de dezembro de 2022:

 

Janaina Iwanczuk Benites, matrícula 55.958, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014776070 e o
código CRC 107DDFB5.

DECRETO Nº 51.128, de 27 de outubro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de novembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristhan Gracy Bardosa Leite de Menezes, matrícula 57.299, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014775489 e o
código CRC 1AF37C1D.

DECRETO Nº 51.129, de 27 de outubro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de novembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de novembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bárbara Maria Schmalz Marques, matrícula 57.298, para o cargo de Médico
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014775543 e o
código CRC 8403A491.

DECRETO Nº 51.137, de 27 de outubro de 2022.

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e
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Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.219 de 12 e julho de 2022, autoriza
o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 31 de outubro de 2022, um cargo de
Coordenador II da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação para a Secretaria de
Governo.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014784325 e o
código CRC 841C0011.

DECRETO Nº 51.132, de 27 de outubro de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de dezembro de 2022:

 

Vanessa Ucker, matrícula 55.589, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/10/2022, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014776009 e o
código CRC D7838129.

PORTARIA SEI -
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SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

PORTARIA Nº 037/2022 - URCN

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Unidade Regional de Obras
Centro Norte

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

RESOLVE, 

Art. 1º-  Autorizar os servidores abaixo, devidamente habilitados para a condução
dos veículos SPIN placas RXR6A56, SPIN PLACAS RXZ0G56 E GOL placas RAJ7F42;

 

- Leonam Roberto Hopfer, matricula nº 45587 CNH 05669528185 ;

- Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071, CNH 03157984769;

- Paulo Sérgio Silveira da Silva, matrícula nº 43.659, CNH 00647144927;

- Elisangela Bresciani - matricula nº 53.337 CNH 03325232590;

- Anderson Luiz Amandio - matricula n°53.665 CNH 06644210460;

- Alceonir Bertol, matricula nº 54.683 CNH 02588588236;

- Diogo Marcio Goral - matricula nº 54.638 CNH 05138714348;

- Silvio Catarina Junior - matricula nº 56096 CNH 01699850098.

 

Art. 2º -  Para a condução dos veículos oficiais acima indicados, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto nº 15.899 de 18 de agosto de 2009, com
destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revoga-se a Portaria SEI.GAB/SPCN.NAD nº 022/2022 DE 31/05/222.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/10/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014708330 e o
código CRC E9BA9FE3.
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PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 082/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico 458/2022, firmada entre o Município de Joinville e a
empresa Master Eletrodomésticos Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 33.859.616/0001-71, que tem
por objeto a futura e eventual aquisição de condicionadores de ar split 30.000BTUs com
instalação e aquisição de frigobar:

a) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular;

b) Guilherme Belegante, matrícula 790 - Titular;

c) César Daniel, matrícula 792 - Titular;

d) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Suplente;

e) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente;

f) Tatiane Aparecida Marcílio, matrícula 814 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 27/10/2022, às 11:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014756471 e o
código CRC 4E088B97.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 23/2022

Dispõe sobre a autorização para condução de veículo oficial da Secretaria de Planejamento Urbano
e Desenvolvimento Sustentável- SEPUD.
 

O  Secretário Municipal da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável,
Marcel Virmond Vieira no uso de suas atribuições, considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do Art. 5º, consonante com o
Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
 

RESOLVE

Art. 1º – Autorizar a conduzir veículo oficial os servidores, não ocupantes do cargo de motorista:

 

André Luiz Maciel Pimpão Pimentel - matrícula 51.396 - CNH  00723715304 - Categoria B

15 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



Ayrton de Carvalho Júnior – matrícula 53.653 – CNH 03373549316 – Categoria AB

Diego Felipe da Costa – matrícula 48.277 – CNH 06617744036 – Categoria B

Felipe Soares Tibúrcio - matrícula 57.054 - CNH 05738703272 Categoria B

Fernando Bade - matrícula 54.713 - CNH 01972569140 Categoria B

Gabriel Esteves Ribeiro - matrícula 48.402 - CNH 04280767777 Categoria AB

Gilson Perozin – matrícula 17.390 - CNH 00573957360 - Categoria AB

Jean Maros Júnior – matrícula 54.159 – CNH 06242823303 – Categoria AB

José Emídio de Barros Filho - matrícula 52.993 - CNH 02995338196 - Categoria AB

João Nicodemos Martins Manfio – matrícula 53.777 – CNH 00906289000 – Categoria B

José Luiz Costódio – matrícula 33.698, CNH 3238536275 – Categoria AB

Luís Rogério Pupo Gonçalves – matrícula 16.605 – CNH 03763836233 – AB

Marcel Virmond Vieira – matrícula 52.928, CNH 04064270306 – Categoria AB

Marcos Alexandre Polzin - matrícula 49.111 – CNH 02596472776 Categoria B

Marco Aurélio Chianello – matrícula 48.376 – CNH 03201256780 Categoria B

Marilene Bulla – matrícula 39.844 – CNH 01885969333 – Categoria AB

Murilo Teixeira de Carvalho – matrícula 11.980 - CNH 02412914207 Categoria AB

Paulo Henrique Klein - matrícula 54.574 - CNH 05594222022 Categoria B

Samara Braun, matrícula 48.401 - CNH 05616339697 Categoria B

Sheila Patrony- matrícula  54.775 - CNH 01160947708 - Categoria B

Vânio Lester Kuntze – matrícula 14.120 – CNH 02713879250 – Categoria B

Victor Albert Batista da Silva – matrícula 52.950, CNH - Categoria AB

Vladimir Tavares Constante – matrícula 52.953 – CNH 04565043584 – Categoria B

William Escher – matrícula 53.328 – CNH 04185902537 – Categoria AB

 

Art. 2º – Para a condução de veículo oficial, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre a utilização de
veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Joinville.

 

Art. 3° - Fica revogada a Portaria nº 02/2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 1954, em 03/05/2022.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 26/10/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014743028 e o
código CRC 54043952.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 885/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 362/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Manoi Distribuidora de Alimentos
Eireli.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 362/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Manoi
Distribuidora de Alimentos Eireli, cujo objeto é a aquisição de carnes, destinadas à elaboração
da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin  – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente
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Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781403 e o
código CRC 0744A4AE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 886/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
543/2022, firmado entre o Município de Joinville
e Anderson Jacobi, Amarildo Jacobi, Ilse Pabst e
João Paulo Freisleben.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 543/2022, firmado entre o Município de Joinville e Anderson Jacobi,
Amarildo Jacobi, Ilse Pabst e João Paulo Freisleben, cujo objeto é  a aquisição de gêneros
alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscais Requisitantes:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscais Técnicos:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscais Administrativos:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular
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Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
MEMORANDO SEI Nº 0012703382/2022 - SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor SIRLEY DO CARMO LEHMKUHL GOEDERT.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781449 e o
código CRC FF662333.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 887/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 513/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 513/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa PR
Comércio Atacadista Eireli, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (diversos)
destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin  – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781483 e o
código CRC 68B0D461.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 888/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 330/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 330/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pachto
Comércio de Alimentos Eireli, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios
(hortifrutigranjeiros) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin  – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
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contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781527 e o
código CRC 8093DA70.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 889/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
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nº 209/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa MP Comercio de Alimentos Eireli.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 209/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa MP
Comercio de Alimentos Eireli, cujo objeto é a aquisição de frios destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin  – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
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de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781857 e o
código CRC E78E0DFA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 890/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 931/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Gt Distribuidora Ltda..

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 931/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Gt
Distribuidora Ltda., cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville,
para o ano de 2022.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin  – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781890 e o
código CRC 37BE5B39.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 891/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 922/2022, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 922/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa PR
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Comércio Atacadista Eireli, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville para o ano de 2022.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider  – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Ana Carolina Godoy Corradini Ghedin  – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus – Titular

Cristian Rodrigues da Silva – Suplente

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781912 e o
código CRC 72E3D4F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 884/2022 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Francisco Rieper.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores:  Lúcia Helena Miranda Pinto Ponick -
Matrícula 47448, Andrea Schiemann Kuehl - Matrícula 39756, Sandra Liane de Quadros Souza -
Matrícula 46676 e Josiane Kohn Vicenzi - Matrícula 23863, para compor a Comissão Municipal de
Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola Municipal Professor Francisco Rieper.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
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solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 854/2021 - SED.GAB, de 09 de setembro de
2021.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014758621 e o
código CRC 7B6E772E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 215/2022

 

Altera o inciso VII, do art. 1º da Portaria 299/2021,
que declara ponto facultativo.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Declara:

 

Art. 1º Fica alterado do inciso VII, do art. 1º da Portaria 299/2021, de 08 de dezembro de 2021, que
passa a ter a seguinte redação:

 

“Art. 1º Ficam instituídos pontos facultativos na Câmara de Vereadores de Joinville os dias:

(...)

VII – 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 30 de dezembro de 2022 e 02, 03 de janeiro de 2023, referente aos
dias de recesso de final de ano. 
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Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 27 de outubro de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/10/2022, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014784127 e o
código CRC ACB25191.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 250/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARIANA DEUD, TATIELI BOEGERSHAUSEN
e MARIA ANGELA NOLLI, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de
Sindicância Investigatória nº 37/22, a fim de apurar suposta conduta inadequada de servidor da
Secretaria de Cultura e Turismo, conforme fatos e documentos constantes nos processos SEI nº
22.0.157940-1 e 22.0.206343-3.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/10/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

32 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014599648 e o
código CRC B0948792.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

                                                                PORTARIA Nº 039/2022

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 665/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
 Vanderli Alexandre e Cia Ltda - CNPJ: 10.872.210/0001-23,  que tem por objeto serviços
de marcenaria, com fornecimento de materiais, peças e acessórios, nas quantidades,
termos e condições descritos no Edital e seus anexos, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/10/2022, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014743830 e o
código CRC B95904A4.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD
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PORTARIA Nº. 150/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 872/2022 (SEI 0014139817), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Quantum Engenharia Ltda, inscrita no
CNPJ nº 82.094.640/0001-72, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Contratação
de Empresa Especializada em Locação, Manutenção e Instalação de Elementos Decorativos,
incluindo Assistência Técnica durante a realização do Evento de Natal no período de 20 de
Novembro à 06 de Janeiro de 2023 em Joinville.

 

a) Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014 - Titular;

b) Francine Olsen - Matrícula nº 52.926 - Titular;

c) Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular;

d) Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Suplente;

e) Thiago Soares Molina - Matrícula nº 46.382 - Suplente;

 

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38.296;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
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872/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 143/2022 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n°. 2064, de 04/10/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/10/2022, às 18:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014725113 e o
código CRC DF56505C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 151/2022
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 652/2022 (0013529628).

EMPRESA: Optimus Multi Service Eireli

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de
Zeladoria com Fornecimento de Material e Equipamentos de Limpeza para Eventos a Serem
Promovidos pela Secretaria de Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 12/07/2022

VIGÊNCIA: 31/12/2022

 

Fiscais Técnicos:

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52.965 - Titular 

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular

Diego Soares - Matrícula nº 55.785 - Titular
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Fiscais Suplente:

Maria Conceição Junckes - Matrícula nº 53.554 - Suplente  

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159

Juliana de Oliveira Feliciano – Matrícula nº 43.514

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 26/10/2022, às 18:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014730222 e o
código CRC 77C0273B.

 

EDITAL SEI Nº 0014726609/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Marilize da Silva de Jesus, CPF/CNPJ nº 089.838.819-84.

Auto de Infração nº 1831, lavrado em 03/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Avenida Paulo Schroeder, nº 1732, bairro
Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.62.1133.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Rampa de veículo irregular, objeto da Notificação nº 17405/2021.

Infringindo ao artigo 4 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

39 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014726609 e o
código CRC 2AD7A7AE.

 

EDITAL SEI Nº 0014714780/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Condado de Viareggio Incorporadora, CPF/CNPJ nº 21.494.725/0001-
53.

Notificação nº 8924, lavrada em 04/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Procópio Gomes, nº 848, bairro
Bucarein.

Inscrição Imobiliária 13.20.14.3.454.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714780 e o
código CRC 5019C93C.

 

EDITAL SEI Nº 0014726777/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Orlando Rosa, CPF/CNPJ nº 200.643.149-87.

Notificação nº 8921, lavrada em 04/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Francisco Gomes, nº 254, bairro
Bucarein.

Inscrição Imobiliária 13.20.4.37.1749.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014726777 e o
código CRC A6D7847F.

 

EDITAL SEI Nº 0014714566/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Andrea Escaza Barbosa, CPF/CNPJ nº 751.099.219-20.

Auto de Infração nº 627, lavrado em 29/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Artur Zoefeld, nº 477, bairro Iririu.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Não apresentou carteira de vacinação, microchip e laudo veterinário de quatro
cães, objeto da Notificação nº 17712/2022.

Infringindo aos artigos 3 inc. III §18, art. 6 §1º, e art. 40 da Lei Complementar nº
360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 66 I, da Lei Complementar nº 360/2011.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714566 e o
código CRC 09E7029E.

 

EDITAL SEI Nº 0014728689/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Valerio Schaefer, CPF/CNPJ nº 561.164.629-87.

Auto de Infração nº 7316, lavrado em 13/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Antonio Jorge Cecyn, nº 372, bairro
Aventureiro.

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Dois cães sem registro, sem microchip, e falta de asseio no imóvel, objeto da
Notificação nº 10060/2022.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos Artigos 6 §1, 40 e 42 da
Lei Complementar nº 360/2011.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014728689 e o
código CRC A59E3927.
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EDITAL SEI Nº 0014728989/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Helenita Maria Budal Arins, CPF/CNPJ nº 497.306.819-53.

Notificação nº 8950, lavrada em 19/10/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Faxinal, nº 340, bairro Boehmerwald.

Insc. Imob.: 13.11.00.02.4331

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com detritos ou vegetação indevida . 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014728989 e o
código CRC 0268AA85.

 

EDITAL SEI Nº 0014766232/2022 - SEPUR.UAC
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Joinville, 26 de outubro de 2022.

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 06

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025

 

- ORDINÁRIA -

 

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os integrantes do
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025,
para a reunião ordinária no dia 09 de novembro de 2022, às 19h30, no auditório da sede do Corpo
de Bombeiros Voluntários de Joinville, à Rua Jaguaruna, nº 13, Centro, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

 

1. Leitura do edital de convocação;

2. Aprovação da ata da reunião anterior, nº 05, realizada em 20/10/2022; 

3. Apresentação dos Estudos do Plano Viário pelo Consórcio contratado para revisão e atualização
das partes integrantes do Plano Diretor de 1973, no que se refere ao sistema viário (Lei n.º 1.262, de
27 de abril de 1973);

4. Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Qualificação do Ambiente Natural e Construído
sobre a análise da Minuta que institui o Código Orientativo de Projetos e Obras do Município de
Joinville;

5. Assuntos gerais.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

Juliete dos Santos
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Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 27/10/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 27/10/2022, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014766232 e o
código CRC 993E6F13.

 

EDITAL SEI Nº 0014726930/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Ricardo Batista Neto, CPF/CNPJ nº 486.227.709-82.

Notificação nº 9416, lavrada em 07/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guanabara, nº 407, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.10.45.82.0580.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
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o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014726930 e o
código CRC 94E62452.

 

EDITAL SEI Nº 0014725780/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Fernando Maciel Machado, CPF/CNPJ nº 220.500.528-63.

Notificação nº 10668, lavrada em 01/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Leopoldo Zichmann, nº 40, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.32.83.0893.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no 
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

47 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014725780 e o
código CRC BE291FD6.

 

EDITAL SEI Nº 0014726029/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): João Carlos Carvalho Bueno, CPF/CNPJ nº 449.179.539-87.

Auto de Infração nº 7319, lavrado em 13/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alexandre Humboldt, nº 175, bairro Santo
Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.12.36.0655.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel, objeto da Notificação nº 7443/2020.

Infringindo aos artigos 76 e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 03 (Três) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014726029 e o
código CRC 66D54A28.

 

EDITAL SEI Nº 0014726251/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Luiz Fernando da Costa Cunha, CPF/CNPJ nº 499.655.659-53.

Notificação nº 17460, lavrada em 14/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Inconfidentes, nº 233, bairro Bom Retiro.

Inscrição Imobiliária 13.30.14.6.710.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

49 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014726251 e o
código CRC 8A0A509C.

 

EDITAL SEI Nº 0014726384/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Luiz Schiochett, CPF/CNPJ nº 102.018.829-49.

Notificação nº 6070, lavrada em 13/07/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Presidente Prudente de Moraes, ao lado do nº
1000, bairro Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.02.47.1150.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014726384 e o
código CRC 67148201.

 

EDITAL SEI Nº 0014727032/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Sandro Roberto Wittitz, CPF/CNPJ nº 442.220.099-20.

Notificação nº 1093, lavrada em 06/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Padre José Sandrup, nº 162, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 13.20.42.80.4955.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Imóvel com piscina sem tratamento adequado. 

Infringindo ao artigo 85 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727032 e o
código CRC 4682A0E6.

 

EDITAL SEI Nº 0014727140/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Valmor Volles, CPF/CNPJ nº 093.007.679-68.

Notificação nº 11963, lavrada em 09/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Pessoa, nº 1027, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.42.53.6756.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Obstrução do passeio. 

Infringindo ao artigo 36 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 02 (Dois) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

52 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727140 e o
código CRC 6893213A.

 

EDITAL SEI Nº 0014727261/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Zilmar Melquiades Miguel, CPF/CNPJ nº 246.803.629-87.

Notificação nº 10400, lavrada em 05/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arnaldo Davet esquina com rua José Martinho
Bernardino, s/nº, bairro Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.43.50.2743.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com detritos e/ou vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014727261 e o
código CRC F6D008A8.

 

EDITAL SEI Nº 0014728395/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Adair Martinelli, CPF/CNPJ nº 220.210.869-68.

Auto de Notificação Ambiental nº 7428, lavrada em 11/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ademir Regis, nº 153, bairro Jarivatuba.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Descumprimento
para reparação de dano.. 

Infringindo ao artigo 138, inciso IV, VIII, XIII, XXVI da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014728395 e o
código CRC 5BC054C5.

 

EDITAL SEI Nº 0014728570/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

Notificado(a): Zilmar Melquiades Miguel, CPF/CNPJ nº 246.803.629-87.

Notificação nº 5741, lavrada em 02/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arnaldo Davet, s/nº bairro Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.43.50.2742.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014728570 e o
código CRC BDE28EBD.

 

EDITAL SEI Nº 0014715093/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Ely Stricker, CPF/CNPJ nº 003.654.299-70.

Notificação nº 7789, lavrada em 09/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Florianópolis, s/nº , bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.20.4.17.154.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

56 de 114

Nº 2080, quinta-feira, 27 de outubro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715093 e o
código CRC 19F082A5.

 

EDITAL SEI Nº 0014715147/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Gilberto Bankhardt, CPF/CNPJ nº 750.673.749-34.

Notificação nº 7576, lavrada em 12/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Barra do Piraí, nº 524, bairro Jardim Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.12.17.0045.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio na calçada. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 05 (Cinco) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 03 (Três) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715147 e o
código CRC 0BEE4529.

 

EDITAL SEI Nº 0014715359/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Espólio de Olívio Batista, CPF/CNPJ nº 293.912.969-04.

Notificação nº 1092, lavrada em 06/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Enterlein, nº 115, bairro Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.02.24.0085.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Imóvel com piscina sem tratamento adequado. 

Infringindo ao artigo 85 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715359 e o
código CRC 6C0EEB44.

 

EDITAL SEI Nº 0014715444/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Ivane Gottschalk, CPF/CNPJ nº 473.920.709-59.

Notificação nº 7923, lavrada em 01/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Graciliano Ramos, nº 80, bairro Boa Vista.

Inscrição Imobiliária 13.20.15.45.0543.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Lote baldio sem calçada. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715444 e o
código CRC 920794D3.

 

EDITAL SEI Nº 0014715022/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Ely Stricker, CPF/CNPJ nº 003.654.299-70.

Notificação nº 7790, lavrada em 09/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Florianópolis, s/nº, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.20.4.17.210.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05(Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715022 e o
código CRC 4967A4BE.

 

EDITAL SEI Nº 0014715780/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Espólio de Maria Monteiro, CPF/CNPJ nº 684.261.519-49.

Notificação nº 5740, lavrada em 01/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua João da Silva, s/nº, bairro Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.35.55.1107.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014715780 e o
código CRC 6F8F8258.

 

EDITAL SEI Nº 0014714866/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Ely Stricker, CPF/CNPJ nº 003.654.29-70.

Notificação nº 7791, lavrada em 09/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Florianópolis, s/nº, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.20.4.17.210.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Edificação insalubre conforme parecer técnico nº 23/2021 emitido pela Defesa Civil. 

Infringindo ao artigo 90 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014714866 e o
código CRC 33DF8FAF.

 

EDITAL SEI Nº 0014716079/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Antonio Carlos Correa, CPF/CNPJ nº 154.161.519-00.

Auto de Infração nº 7324, lavrado em 17/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marquês de Olina, nº 583, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.30.12.15.0151.002.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel, objeto da Notificação nº 6066/2022.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014716079 e o
código CRC 3CACD557.

 

EDITAL SEI Nº 0014716194/2022 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 21 de outubro de 2022.

Notificado(a): Fabrício João da Silva, CPF/CNPJ nº 034.644.629-51.

Auto de Notificação Ambiental nº 7575, lavrada em 14/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Farroupilha, nº 1242, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.42.59.1715.3.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação irregular de
esgoto. 

Infringindo aos artigos 42, 138, inciso XII XIV XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/10/2022, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014716194 e o
código CRC 4FB7FC01.

 

EXTRATO SEI Nº 0014734746/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0014734664

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e LIGEIA CRISTINA
FAGUNDES PICKLER .

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ligéia Cristina Fagundes
Pickler, Usuário Externo, em 24/10/2022, às 17:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/10/2022, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014734746 e o
código CRC 379249E6.
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EXTRATO SEI Nº 0014719608/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI
n º 0014635943, através do qual promove-se o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº
311/2021, visando a futura e eventual aquisição de medicamentos para a Unidade de Bem-Estar e
Proteção Animal, conforme as especificações registradas na ata supracitada para o
 fornecedor Turvomed Distribuidora e Serviços Eireli, para quem restaram adjudicados os
seguintes itens pelos valores unitários de: ITEM 21 - R$ 132,00; ITEM 51 - R$ 81,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014719608 e o
código CRC 5286951C.

 

EXTRATO SEI Nº 0014700486/2022 - SES.UGE.CEIS.EMS

 

 

Joinville, 20 de outubro de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0014700238

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e SIMONE GREICE RONY
NUNES.

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010736503, para o PRONATEC MEDIOTEC/NOVOS
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CAMINHOS.

Vigência: 31 de dezembro de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Simone Greice Rony Nunes,
Usuário Externo, em 25/10/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 26/10/2022, às 09:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014700486 e o
código CRC 8B218546.

 

EXTRATO SEI Nº 0014719770/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI
n º 0014632881, através do qual promove-se o cancelamento da Ata de Registro de Preços nº
311/2021, visando a futura e eventual aquisição de medicamentos para a Unidade de Bem-Estar e
Proteção Animal, conforme as especificações registradas na ata supracitada para o
 fornecedor Turvomed Distribuidora e Serviços Eireli, para quem restaram adjudicados os
seguintes itens pelos valores unitários de: ITEM 33 - R$ 3,87; ITEM 46 - R$ 12,00; ITEM 85 - R$
13,55; ITEM 92 - R$ 85,88; ITEM 108 - R$ 265,32.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014719770 e o
código CRC F5FA15B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014719054/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1342/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 91,20
(noventa e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014719054 e o
código CRC 3A73C69A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014719205/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1341/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 45,60
(quarenta e cinco reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014719205 e o
código CRC 213D590E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014719536/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1339/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Multisul Comércio e
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 21/10/2022, no valor de R$ 45,60
(quarenta e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014719536 e o
código CRC C60E906C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014688750/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1332/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Andre Luis Matiuzzi, e a empresa contratada Janaina Sareto
Volpi - inscrita no CNPJ nº 32.050.743/0001-62, que versa sobre a aquisição de caixas de
transporte e insumos veterinários para manejo de animais para atender as necessidades da
Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 542/2022,
assinada em 24/10/2022, no valor de R$ 12.055,00 (doze mil cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014688750 e o
código CRC 4702C329.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014657387/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1000/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Custódio Refrigerações
Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado pela Sra.
 Maria do Carmo Luciano Custódio e pelo Sr. Anderson Custódio, neste ato representada pelo Sr.
Anderson Custódio, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores - na forma
do Pregão Eletrônico nº 271/2022, assinado em 17/10/2022, com a vigência até 31 de Dezembro
de 2022, no valor de R$ 1.443,00 (um mil quatrocentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014657387 e o
código CRC 98AFEB8E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014655455/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
998/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação/ Fundo Municipal
de Terras e Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a
empresa Magnus Engenharia e Arquitetura Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-
37, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Robson Carlos Santos, Sr. Marcelo dos Santos Cheng
e o Sr. Italo Luna Correa, neste ato representada pelo Sr. Robson Carlos Santos, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura -
na forma Concorrência nº 536/2021, assinado em 17/10/2022, com a vigência de 32 (trinta e
dois) meses, no valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014655455 e o
código CRC 8013A93D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014736836/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
968/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Lehm Auto Mecânica Ltda -
inscrita no CNPJ nº 10.592.869/0001-26, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Everson
Romeu Lehm e Sra. Cláudia Cristina Lehm Stepic, neste ato representada pela Sra. Cláudia
Cristina Lehm Stepic, que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de mecânica, incluindo, peças, acessórios e óleo para os veículos pertencentes ao
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 223/2022, assinado em 24/10/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 320.160,00 (trezentos e vinte mil cento
e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014736836 e o
código CRC 78687BE8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014732595/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de outubro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
969/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa AR RP Certificação Digital
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Eireli - inscrita no CNPJ nº 21.308.480/0001-22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo
Cesar Ribeiro Vieira, neste ato representada pelo Sr. Eldo Da Cruz Barros, que versa sobre o
serviço de certificação digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-
CNPJ - na forma do Pregão Eletrônico nº 207/2022, assinado em 31/12/2022, com a vigência
até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 70,00 (setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/10/2022, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/10/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014732595 e o
código CRC DC513076.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014737993/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/22, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
DISPONIBILIZADO PELO BANCO DO BRASIL - LICITAÇÕES-E, PARA
REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIOS ELETRÔNICOS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL SA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91.

CONTA FINANCEIRA: 581 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 25/10/2022.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 1.688,16 (um mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 49E25036E764EDE5949FA9F02B0C7392B2EB14DD

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/10/2022, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014737993 e o
código CRC C0F030F5.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014766131/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/22, destinada à AQUISIÇÃO DE
PORTAL DE GOVERNANÇA CORPORATIVA NA MODALIDADE - SAAS -
SOFTWARE COMO SERVIÇO, EM DATACENTER HOSPEDADO EM TERRITÓRIO
BRASILEIRO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: ATLAS GOVERNANCE TECNOLOGIA LTDA, CNPJ: 25.462.636/0001-
86.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 34027 - Manutenção e garantia Softwares Apropriar.

DATA: 26/10/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: 3A0768377F74B65F2F4A90558A11D7C89B306F2A
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/10/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/10/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014766131 e o
código CRC C35C5E9D.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014742925/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA - EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2022

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30 da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA ATUADORES ELÉTRICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

 

CONTRATADA/CNPJ: COESTER AUTOMAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ
88.000.955/0001-90

CONTA CONTÁBIL: Nº: 551- Manutenção Máquinas e Equipamentos

DATA: 19/10/2022

PRAZO: 35 (trinta e cinco) dias.

VALOR: R$ R$ 2.604,86

CÓDIGO TCE/SC: 2D824A7A32E7C30294590D496D522C9B9759A041
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/10/2022, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014742925 e o
código CRC F14BF270.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014777544/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0014777311/2022- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 20.0.150042-9
Auto de Infração Ambiental n°  000452
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Autuado (a): Kausio Oscar Pereira
Relator: Marta Beatriz Maccarini
Revisor(a):Magda Cristina Villanueva Franco
Data do Julgamento: 26/10/2022  Ata 0014773820
DECISÃO:  A Relatora Marta Beatriz Maccarini, concluiu seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa imposta em 1ª Instância Administrativa. Foi procedida a leitura do pedido de
vistas da Revisora Magda Cristina Villanueva Franco, que concluiu seu voto
pelo ARQUIVAMENTO dos autos em razão da incidência da prescrição intercorrente. Colocado o
processo em discussão e votação foi Aprovado por maioria de votos dos Conselheiros, o parecer da
Revisora Magda Cristina Villanueva Franco, pelo ARQUIVAMENTO dos autos em razão da
incidência da prescrição intercorrente, com fulcro na Súmula Comdema 03/2022.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 27/10/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014777544 e o
código CRC F8B347CE.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014777713/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0014777595/2022- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0488/16  SEI 19.0.160623-3
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Auto de Infração Ambiental n°  2441/16
Autuado (a): Olaria Cunha Ltda (Manoel João da Cunha)
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 26/10/2022  Ata 0014773820
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu  voto pela Conversão da
multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 05(cinco) UPMs, em ADVERTÊNCIA
por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 27/10/2022, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014777713 e o
código CRC E44AA53C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014777163/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0014777038/2022- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0003/17 SEI 19.0.172451-1
Auto de Infração Ambiental n°  3519/16
Autuado (a): Anderson Bianchini
Relator: Marta Beatriz Maccarini
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Data do Julgamento: 26/10/2022  Ata 0014773820
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu  voto pela REDUÇÃO
da multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, do valor de 20(vinte) UPMs, para o valor de
04(quatro) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 27/10/2022, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014777163 e o
código CRC 5D04B08F.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014776467/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0014776038/2022- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 19.0.177784-4
Auto de Infração Ambiental n°  3251/16
Autuado (a): Posto de Combustíveis Sinal Verde Ltda
Relator: Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento: 26/10/2022  Ata 0014773820
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu  voto pela
MANUTENÇÃO da multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 50(cinquenta)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
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UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 27/10/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014776467 e o
código CRC 78D6814A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014599832/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de outubro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BOVEN COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA;

CNPJ: 14.609.649/0001-19;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados 8,727%, correspondente à variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicadas mensalmente pelo IBGE no
período de setembro de 2021 a agosto de 2022, aplicado sobre o saldo contratual remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 070/2020;

VALOR: R$ 39.746,34.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 13/10/2022, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/10/2022, às 14:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014599832 e o
código CRC C72C4E35.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014637277/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 253/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INEX SERVIÇOS EIRELI;

CNPJ: 29.852.364/0001-81;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12
(doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 030/2019;

VIGÊNCIA: 06/03/2024;

VALOR: R$ 550.973,49.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 18/10/2022, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/10/2022, às 14:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014637277 e o
código CRC 9B7F6AE8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014670042/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TERRANORTE CONSTRUTORA EIRELI;

CNPJ: 06.115.054/0001-89;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 0,22% (vinte e dois
centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 025/2020;

VALOR: R$ 3.516,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/10/2022, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/10/2022, às 14:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014670042 e o
código CRC D605EED1.
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ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 0014781297/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 60/2022

 

Designação de membro para a Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio
Ambiente, em substituição ao Vereador Adilson
Girardi, nos termos do artigo 18, da Resolução n.º
17, de 16 de dezembro de 2011.

 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, II do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

Art. 1º Designa, com fundamento no Art. 99 do Regimento Interno, o Vereador
Mauricinho Soares para a Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, em
substituição ao Vereador Adilson Girardi (licenciado), nos termos do Memorando nº 40/2022.

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete da Presidência, 24 de outubro de 2022.

 

 

Maurício Peixer

Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/10/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781297 e o
código CRC 0194EC0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014781450/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO ALEXANDRE KRÜGER no Processo
Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 31/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/10/2022, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781450 e o
código CRC F6CD4CA4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014781211/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICK CHAVIER LEITE no Processo Seletivo -
 Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 31/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/10/2022, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781211 e o
código CRC DA26786A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014777367/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MICHEL FERNANDO MADEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 31/10/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/10/2022, às 11:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014777367 e o
código CRC E74C3415.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014781019/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DALLA LANA MICHEL no Processo
Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 31/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/10/2022, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781019 e o
código CRC 5737C274.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014781574/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FLAVIO DAMIN no Processo Seletivo - Edital 008-
2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para comparecer a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 14:30 do dia 31/10/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/10/2022, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781574 e o
código CRC BB700BB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014781697/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE ROBERTO RIBEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 31/10/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 27/10/2022, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781697 e o
código CRC 6F5B1529.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014770808/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSINEIA DA SILVA PRADO no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 31/10/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/10/2022, às 08:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014770808 e o
código CRC 3F8CB563.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014768622/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 603/2022, resolve registrar os preços para futuro e eventual serviço de manutenção do
pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio,
executadas por 4 (quatro) equipes simultâneas, preferencialmente na área de abrangência da
Subprefeitura Centro Norte, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo valor global, qual seja: MAC CONSTRUTORA EIRELI, R$
4.049.478,45.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/10/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014768622 e o
código CRC CAB13054.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014724193/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa e adjudica o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 049/22 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ADEQUAÇÕES/MANUTENÇÕES DE SEGURANÇA EM EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO E ESTRUTURAS METÁLICAS, COM FORNECIMENTO DE
MATERIAIS PARA OS POÇOS DE ACESSO AS UNIFANS DA ETA CUBATÃO, bem
como o julgamento efetuado pela CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT, CNPJ 07.975.958/0001-47.

VALOR GLOBAL: R$ 45.500,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/10/2022, às 11:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/10/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/10/2022, às 11:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014724193 e o
código CRC C4A5E5AB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014721620/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa e adjudica o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 048/22 - objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA/ADEQUAÇÃO DO AUDITÓRIO DA ETA CUBATÃO E MANUTENÇÃO
DA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, bem como o julgamento efetuado pela CPL,
a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: TORQUES ENGENHARIA LTDA, CNPJ 30.594.430/0001-40. 

VALOR GLOBAL: R$ 58.300,00 (cinquenta e oito mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/10/2022, às 10:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 24/10/2022, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/10/2022, às 11:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014721620 e o
código CRC B2939775.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014704509/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 554/2022, destinada à contratação de empresa para execução
de nova Entrada de Energia em Média Tensão da Escola Municipal Professora Thereza
Mazzoli Hreisemnou, em substituição à Entrada de Energia em Baixa Tensão já existente,
devido ao aumento de carga, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: AG-TECH Engenharia &
Consultoria Ltda, com o valor global de R$ 189.669,61.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/10/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/10/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014704509 e o
código CRC 0D960D8C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014730152/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 487/2022, UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada para a separação, retirada e a destinação final de documentos, peças soltas
de maquinários originais da antiga cervejaria Antarctica, retirada e destinação final de materiais
construtivos soltos e demais materiais inservíveis que estão alocados no prédio da Cidadela Cultural
Antárctica com a confecção de mapeamento indicativo das áreas de risco e áreas seguras para
execução do trabalho, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: J. R. DOS SANTOS
TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA - R$ 670.480,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/10/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/10/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014730152 e o
código CRC 7C660FB7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014755961/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
194/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLAR DE
TOMADA, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a
empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: META EQUIPAMENTOS E SERVICOS PARA SANEAMENTO LTDA,
CNPJ  09.286.389/0001-58.

VALOR GLOBAL: R$ 128.750,00 (cento e vinte e oito mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/10/2022, às 10:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/10/2022, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014755961 e o
código CRC B6E2A1E6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014687050/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 556/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis
de interesse do Município, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ANDRE A
RODRIGUES ENGENHARIA, Item 01 - R$ 500,00 e Item 02 - R$ 299,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/10/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/10/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014687050 e o
código CRC 2FCF9BE6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014673821/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 416/2022, UASG 453230, destinado à aquisição de
transpaletes hidráulicos manuais, para atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social
de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja: BRASFERMA LTDA, Item 01
- R$ 10.174,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/10/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/10/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014673821 e o
código CRC 84BF81BD.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014750828/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/22 -
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,  destinado à REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo
pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
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Item: 1

Descrição: Classificação de produto ( material )

Descrição Complementar: Código: 22789 - COMPUTADOR BÁSICO DE MESA,
conforme especificações contidas no Anexo I - termo de Referência
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: UNIDADE

Valor Estimado: R$ 8.339,0033 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: GLOBAL DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA. , pelo
melhor lance de R$ 6.048,0000 e a quantidade de 200 UNIDADE .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
25/10/2022

15:49:34

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GLOBAL
DISTRIBUICAO DE BENS DE CONSUMO LTDA.,
CNPJ/CPF: 89.237.911/0289-08, Melhor lance: R$
6.048,0000

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/10/2022, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014750828 e o
código CRC 9D661CCE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014739943/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 042/2022 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CIVIL EM DIVERSAS UNIDADES DA CIA AGUAS DE JOINVILLE,
na Data/Horário: 22/11/2022 às 14 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de
Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição
dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
0490E54B8F495AAC4E784BBF49804107E65454FA

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/10/2022, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/10/2022, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014739943 e o
código CRC 7CA54713.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014767996/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
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CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 052/22, destinado a CONTRATAÇÃO SEMI-
INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E EXECUÇÃO DA OBRA DE
SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PEAD,
NO BAIRRO IRIRIÚ, NO MUNICÍPIO DE JOINIVLLE/SC, na Data/Horário: 13/01/2023 às
14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 9CADEBC60245E6ADC333DE27E74DB22D3AA8ED38

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/10/2022, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/10/2022, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/10/2022, às 17:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014767996 e o
código CRC DD71AE49.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014781258/2022 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2022 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ESTA LICITAÇÃO CONTÉM ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE TODAS AS EMPRESAS
INTERESSADAS E ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS
(ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MICROCOMPUTADORES WORKSTATION DO TIPO GABINETE ATX MID-TOWER
E OUTROS ITENS DE INFORMÁTICA PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 10/11/2022, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h – telefone (47) 2101-3290.

 

Código de registro no TCE/SC: F7FFA26747EDD76830240157BC4AA6B6FD9CDE20

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/10/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014781258 e o
código CRC 7EC0D213.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014732231/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 731/2022, destinado a aquisição de lona para caminhão para atender as necessidades
da Unidade de Desenvolvimento Rural da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e aquisição
de cofres, arquivos de aço, pias de aço inox para cozinha e escadas para atender as necessidades da
Secretaria de Assistência Social e suas unidades, na Data/Horário: 10/11/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
8F1F6F2074D4F6985F50A9BA029FB12DACDDC587.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/10/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/10/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014732231 e o
código CRC 2877010E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014784777/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
 

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 40/2022

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PERSIANAS, COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 40/2022, do tipo menor preço global, comunico
a adjudicação do objeto à empresa PERSIANAS CRISDAN LTDA. EPP, inscrita no CNPJ sob
o nº 02.173.150/0001-22, pelo valor global de R$ 64.499,78 (sessenta e quatro mil, quatrocentos
e noventa e nove reais e setenta e oito centavos).
 

Joinville, 27 de outubro de 2022.
 

Cecília Cunha de Oliveira

Pregoeira
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Cecilia Cunha de Oliveira,
Usuário Externo, em 27/10/2022, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014784777 e o
código CRC 14F088F5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014773590/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ezequiel do Prado, CPF nº 038.870.419-50.
Auto de Infração Ambiental n.º 3480/20.
Local da infração: Rua Estrada Quiriri, s/nº - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.040497-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013709348/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
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PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

2. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 27/10/2022, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014773590 e o
código CRC 7ADE59AC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014772103/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Jean da Silva Lino, CPF n.º 041.152.125-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 5119/19.
Local da infração: Rua Suiça, s/nº - Fátima.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.179879-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013475320/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 27/10/2022, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014772103 e o
código CRC 95B0D352.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014774156/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Cesar Júnior da Silva Maciel, CPF nº 072.515.769-02.
Auto de Infração Ambiental n.º 5907/2018.
Local da infração: Estrada Quiriri de baixo, s/n - poste 50, Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0163/18 (SEI N.º 20.0.101743-4).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 9471656/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0420/14.
Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador (a), em 27/10/2022, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014774156 e o
código CRC 44A9F915.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0014775808/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 27 de outubro de 2022.

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville - SC

Lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003; alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro de
2012

  

RESOLUÇÃO Nº 009/2022 - COMSEAN

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, conforme Lei 4.839 de 1º de outubro de 2003, alterada pela Lei
7.306/2012, considerando:

A realização do Encontro Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional de Santa Catarina, no dia
10 de novembro de 2022, em Florianópolis;

A deliberação da Reunião Ordinária do dia 27 de outubro de 2022;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o pagamento de diárias para a conselheira Alexandra Marlene Hansen -
representante da sociedade civil, Deise Gomes – Assessoria Técnica da Secretaria Executiva do
COMSEAN e do motorista Marcos Rodrigues Tadeu Lemos, para participação no referido evento. 

 

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

                                                          

Heloisa Bade

Presidente do COMSEAN
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Documento assinado eletronicamente por Heloisa Bade, Usuário
Externo, em 27/10/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014775808 e o
código CRC 04D8756F.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014766698/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 696/2022 destinado a contratação de empresa para
execução da nova Entrada de Energia da Escola Municipal Professora Zulma do Rosário
Miranda, devido ao aumento de carga. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide HABILITAR: Coluna Engenharia Ltda. e B4 Engenharia Ltda.. Fica aberto o prazo de
5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2022, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014766698 e o
código CRC 9B31F53C.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014759821/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 636/2022 destinado a contratação de empresa para
execução da nova Entrada de Energia do Centro Educacional Infantil Antônio Bruhmüller,
devido ao aumento de carga. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide
HABILITAR: Coluna Engenharia Ltda., Talaska Energia EIRELI e Red Energy Comércio
e Serviços Ltda.. E INABILITAR: Fusion Tec Engenharia Ltda. e B4 Engenharia Ltda.. Fica
aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".
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Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2022, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014759821 e o
código CRC F4FD96D0.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014758698/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 476/2022 destinado a contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na Escola Municipal Dom
Jaime de Barros Câmara. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide
HABILITAR: AZ Construções Ltda., Construtora Azulmax
Ltda. E INABILITAR: Servicons Construções Especializadas Ltda. e Impacto Construtora
Ltda.. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião
para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 26/10/2022, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014758698 e o
código CRC 5F646C48.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014756934/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 464/2022 destinado ao credenciamento de instituições financeiras
oficiais, para operar recebimentos de documentos de cobrança não compensáveis, no padrão
FEBRABAN através de suas agencias ou conveniadas em abrangência nacional, nos
terminais de autoatendimento, pela Internet, correspondentes bancários e postais e outros
devidamente autorizados. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
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decide HABILITAR: Banco Santander (Brasil) S/A. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 204/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 26/10/2022, às 10:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014756934 e o
código CRC 8AB8B629.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0014687771/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº. 048/2022 (UASG 453230), destinado a Aquisição de Aparelhos de Raio-x Digital para
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital
Municipal São José. Diante aos motivos expostos no julgamento, o Pregoeiro decide NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, sendo tal
decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/10/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014687771 e o
código CRC A0A8FAEB.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0014591131/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento dos recursos referentes ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 609/2022 - UASG 453230, destinado à futura e
eventual Aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais e de
requerimentos administrativos do Município de Joinville - SC. Diante dos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto pela empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, aos itens 4, 32, 40, 41, 59, 148, 184 e 185, sendo a decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/10/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/10/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014591131 e o
código CRC 2B8E9235.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 16/21 - Considerando a ausência de indícios do
cometimento de infração disciplinar por servidor, determino o arquivamento do processo de
Sindicância, conforme prevê o art. 185, §2º, I, da Lei Complementar nº 266/2008.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 27/10/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014712178 e o
código CRC 36EA1DEF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 616/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 190/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DANNA
COMERCIAL EIRELI, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE GRAXA SINTÉTICA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 177/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Leandro Luis Becker, Matrícula n° 1156 - Fiscal Titular

Luiz Evandro Cardoso, Matrícula n° 578 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014739218 e o
código CRC 94875C30.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 611/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 194/2022,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ENGETERME
TECNOLOGIA EM CLIMATIZAÇÃO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RETROFIT EM SISTEMA DE CLIMATIZAÇÃO, COM
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSTALAÇÃO E PROJETO
AS BUILT, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 046/2022.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Patricia Fernanda Bergmann Becker, Matrícula n° 1445 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 27/10/2022, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014718318 e o
código CRC 41F1E395.
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